
Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

RESUMO DA DISPENSA

DISPENSA: 90.021/2025

IDENTIFICAÇÃO NO COMPRASGOV: 212/2025

OBJETO: Aquisição e instalação de sistema irradiante de rádio FM, incluindo antena de transmissão (dipolo de ½ onda), instalação,
cabo coaxial, montagem, integração, testes e garantia, para operação no canal 259 (99,7 MHz) da Rádio Universitária em
Diamantina/MG, conforme especificações técnicas e normas da Anatel, para atender a demanda Coordenadoria de Comunicação
Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133, de 1ª de abril de 2021 – Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

 

CONTRATADO: BRENO P DELLING LTDA

CNPJ: 33.736.327/0001-85

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1. Antena de transmissão para Rádio FM de dipolo de ½ onda;
2. VSWR: 1.05:1 para +/- 200kHz;
3. Polarização: vertical.
4. Beam tilt: 0° (zero graus);
5. Frequência: 99,7 MHz;
6. Ganho mínimo de potência: 3,22 vezes ou 5,07 dBd;
7. Quantidade de elementos: 02;
8. Potência de entrada: mínimo de 10 KW;
9. Montagem na lateral de torre existente no local, metálica, estaiada;
10. A CONTRATADA deverá fornecer, instalar, montar, integrar e ativar junto com
o Sistema Irradiante
os seguintes materiais e equipamentos:
70m de Cabo Coaxial Flexível 7/8"; Dielétrico: Espuma de poliuretano; Impedância de
50 ohms; Deverão ser fornecidos 34 Abraçadeira de fixação
com material anticorrosão, 2 kit de aterramento do cabo, 2 conectores
(conforme saída da antena e do transmissor); e
Deverá comportar a potência mínima de 8kw para frequência do canal.
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R$ 32.400,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 32.400,00 

 

Documento publicado no Portal de Licitações da UFVJM e no PNCP.

 

(assinado eletronicamente)
Luciene Valéria Santos Silva
Divisão de Licitações/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Luciene Valeria Santos Silva, Servidor(a), em 21/10/2025, às 14:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1917039 e o código CRC 10DA6530.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.114593/2025-50 SEI nº 1917039

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP 39100-000 

https://portal.ufvjm.edu.br/proad/licitacoes-e-contratos/dispensas-e-inexigibilidades/dispensas
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

